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RESULTADO FINAL -   PROCESSO SELETIVO 

EDITAL  04/2024 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA 

 

A  Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais - ADRA, com sede na 

Rua Godero, 53  São Conrado – Cariacica/ES - CEP: 29141-179, torna público o resultado 

final do  Processo Seletivo para os cargos de nivel médio e fundamental, incluindo Pessoa 

com Deficiência - PCD objetivando subsidiar contratações de pessoal e recomposição de 

cadastro de reserva, para atuação nos espaços da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 

Vitória, mediante as condições especiais estabelecidas neste edital. O resultado está por 

ordem de classificação. 

 

 

1 – CUIDADOR SOCIAL  

1º  THIAGO MARTINS DA VITÓRIA 

2º  VANIA LUCIA DE CARVALHO 

3º  ROSANA MOTTA FERREIRA 

4º  CLEYDIANE DE JESUS FONSECA 

5º  SORAYA BARREIRAS NASCIMENTO SILVA 

6º  DELIANE NUNES 

7º  SABRINY ROSA MORAES 

8º  LEYLA BATISTA RIBEIRO 

9º  ELECIELMA PINTO EDUARDO 

10º  SANDRA MARA ALMEIDA MACHADO 

11º  RAYANE BARBOSA RAMOS DA SILVA 

12º  JAQUELINE NAYARA CANTO 

13º  KAMYLLE VICTÓRIA SANTOS RODRIGUES 

14º  NEYDIANY RAMONY LIMA E SILVA LAMBORGUINI 

15º  ANGELITA NERES RODRIGUES 

16º  JOYCE KELY SANTOS DE SOUZA 
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2 – COZINHEIRO 

1º  DORALICE ANDRELINA DA SILVA 

 

 

3 – AUXILIAR DE COZINHA 

1º  RITA ALMEIDA 

2º  LUCINEIA MARCELINO DOS SANTOS 

3º  GISELE DE JESUS ALVES 

 

 

4 – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

1º  JOSEMARA ATAÍDE 

2º  RAQUEL SANTOS DE MATTOS 

3º  GISELLE LAN 

 

5 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Quando do surgimento de vagas, serão preenchidas sob o Regime da CLT – Consolidação 

das Leis Trabalhistas, portanto não garante estabilidade aos aprovados. A contratação se 

dará a título de experiência, pelo prazo de até 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo inicial, 

será realizada a avaliação de desempenho e sendo de interesse das partes o contrato será 

por tempo indeterminado. Em caso de constatação de inveracidade das informações 

fornecidas pelo (a) candidato (a) em qualquer das fases e até mesmo após a contratação, o 

contrato de trabalho poderá ser rescindido por justa causa. 

Quando do surgimento da vaga, os candidatos serão infomados do recrutamento por e-mail 

e telefone e terão até 24h para responder à convocação.  

 

  

 

Cariacica, 26 de março de 2024. 

 

Comissão de Recrutamento e Seleção. 


